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II - o protocolo do requerimento suspende, nos termos da legislação per-
tinente, a prescrição da ação de responsabilidade civil contra o Estado, 
até decisão fi nal da Administração, observado o prazo máximo de cento e 
vinte dias úteis para conclusão do procedimento, após o qual a prescrição 
voltará a correr;
III - o requerimento conterá os requisitos do art. 15 desta Lei, deven-
do trazer, ainda, indicação precisa do montante atualizado da indenização 
pretendida;
IV - quando o dano patrimonial em apuração supostamente derivar de 
conduta dolosa ou culposa de agente público, este será notifi cado da exis-
tência do processo, sendo-lhe assegurado o exercício do contraditório e da 
ampla defesa;
V - o procedimento, dirigido por Procurador do Estado, observará as re-
gras do art. 102 desta Lei, incluindo relatório circunstanciado, ao fi nal da 
instrução, sobre todos os atos praticados, com indicação expressa de pa-
râmetros para quantifi cação do dano apurado, a fi m de subsidiar a decisão 
do requerimento; 
VI - a decisão do requerimento caberá ao Procurador-Geral do Estado, ob-
servado o limite previsto no art. 5º, § 2° da Lei Complementar Estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002, acima do qual dependerá de aprovação do 
Governador do Estado, na forma do art. 5º, § 3º, da mesma Lei;
VII - a decisão abordará necessariamente, dentre outros aspectos, a exis-
tência do dano e do nexo causal entre a conduta e o dano, de culpa ou 
dolo do agente público, bem como de causa excludente ou atenuante da 
responsabilidade civil do Estado;
VIII  - o interessado e, quando for o caso, também o agente público envolvido, 
serão notifi cados da decisão, podendo dela recorrer, no prazo e forma previstos 
nesta Lei;
IX - caso o interessado concorde com os termos da decisão, será lavrado 
acordo extrajudicial entre a Procuradoria-Geral do Estado, por seu titular, 
e o interessado, que deverá ser homologado judicialmente, nos termos do 
Código de Processo Civil, para conferir-lhe o caráter de título executivo 
judicial, submetendo-se, quanto ao pagamento, ao regime constitucional 
de precatórios e obrigações de pequeno valor.
Parágrafo único. As providências previstas no inciso IX deste artigo pode-
rão ser adotadas independentemente do recurso interposto pelo agente 
público de cuja conduta derivou o dano patrimonial, a critério da autorida-
de competente.
Art. 131. O procedimento para ressarcimento de danos a terceiros também 
poderá ser instaurado por ato do Procurador-Geral do Estado, mediante 
provocação motivada do titular do Poder, órgão ou entidade em cujo âm-
bito se deu a ocorrência dos fatos apurados, que indicará os indícios de 
autoria e materialidade do dano, as provas produzidas e, se possível, a 
quantifi cação da indenização pretendida.
Parágrafo único.  O procedimento previsto no caput deste artigo deverá 
observar, no que couber, o disposto no art. 130 desta Lei.
Art. 132. Os critérios para cálculo da indenização serão fi xados em norma 
regulamentar a ser editada pelo Poder Executivo, observando-se preferen-
cialmente os parâmetros jurisprudenciais prevalecentes, sem prejuízo do 
disposto no § 1º do art. 128 desta Lei.
Art. 133. Nas indenizações pagas no procedimento de reparação de 
danos a terceiros não incidirão juros, honorários advocatícios sucum-
benciais ou qualquer outro acréscimo.
Art. 134. Efetuado o pagamento da indenização fi xada no acordo extraju-
dicial homologado judicialmente, o agente público causador do dano, caso 
comprovada a sua culpa ou dolo, será intimado para, no prazo máximo de 
trinta dias úteis, recolher aos cofres públicos o valor do prejuízo suportado 
pela Fazenda Pública, atualizado monetariamente, sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei.
§ 1º Para quitação do débito com o Erário, o agente poderá autorizar o 
desconto, em folha de pagamento, de parcela mensal da remuneração, 
respeitados os limites fi xados na legislação aplicável.
§ 2º Vencido o prazo fi xado no caput deste artigo sem o pagamento, ou 
não autorizado o desconto mensal em folha de pagamento, será providen-
ciada, no prazo máximo de trinta dias úteis, a adoção das medidas regres-
sivas cabíveis, inclusive inscrição do débito em dívida ativa.
§ 3º A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, cassação de 
aposentadoria ou qualquer outra situação que impeça o desconto em cur-
so, obrigará o agente a quitar o débito em sessenta dias úteis, sob pena 
de adoção das medidas regressivas cabíveis, inclusive inscrição em dívida 
ativa.
Art. 135. O recebimento da indenização implica no reconhecimento do total 
ressarcimento do dano, nada mais havendo a ser pleiteado pelo interessa-
do em âmbito administrativo ou judicial.
Art. 136. O procedimento de reparação de danos ao erário de iniciativa do 
interessado observará as seguintes regras:
I - o requerimento do interessado será protocolado na Procuradoria-Geral 
do Estado, devendo observar os requisitos do art. 15 desta Lei, contendo 
a indicação precisa do montante atualizado da indenização pretendida;
II - o protocolo do requerimento suspende, nos termos da legislação perti-
nente, a prescrição da ação de ressarcimento ao Erário, até decisão fi nal da 
Administração, observado o prazo máximo de cento e vinte dias úteis para 
a conclusão do procedimento, após o qual a prescrição voltará a correr;
III - o procedimento, dirigido por Procurador do Estado, observará as re-
gras do art. 102 desta Lei, incluindo relatório circunstanciado, ao fi nal da 
instrução, sobre todos os atos praticados, com indicação expressa de pa-
râmetros para quantifi cação do dano apurado, a fi m de subsidiar a decisão 
do requerimento;
IV - a decisão do requerimento caberá ao Procurador-Geral do Estado, ob-
servado o limite previsto no art. 5º, § 2°, da Lei Complementar Estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002, acima do qual dependerá de aprovação do 
Governador do Estado, no forma do art. 5º, § 3°, da mesma Lei;

V - o interessado será notifi cado da decisão e, caso concorde com os seus 
termos, será lavrado acordo extrajudicial, que disporá sobre a forma de 
adimplemento da obrigação e as medidas cabíveis em caso de descum-
primento, inclusive sancionatórias, valendo como título executivo extra-
judicial.
VI - discordando dos termos da decisão, o interessado poderá interpor 
recurso com efeito suspensivo.
Art. 137. O procedimento de reparação de danos ao erário de iniciativa da 
Administração observará as seguintes regras:
I - o procedimento será instaurado por ato do Procurador-Geral do 
Estado, mediante provocação motivada do titular do Poder, órgão ou 
entidade em cujo âmbito se deu a ocorrência dos fatos apurados, que 
indicará os indícios de autoria e materialidade do dano, as provas pro-
duzidas e, se possível, a quantifi cação da indenização pretendida;
II - a instauração do procedimento suspende, nos termos da legislação per-
tinente, a prescrição da ação de ressarcimento ao Erário, até decisão fi nal da 
Administração, observado o prazo máximo de cento e vinte dias úteis para a 
conclusão do procedimento, após o qual a prescrição voltará a correr;
III - o Procurador do Estado encarregado da condução do procedimento de-
terminará a notifi cação do causador do dano acerca da existência do pro-
cesso, sendo-lhe assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa;
IV - ao fi nal da instrução, será oportunizada ao causador do dano a apre-
sentação de alegações fi nais, após as quais será produzido relatório cir-
cunstanciado acerca de todos os atos praticados, com indicação expressa 
de parâmetros para quantifi cação do dano apurado, a fi m de subsidiar a 
decisão do requerimento;
V - a decisão caberá ao Procurador-Geral do Estado, observado o limite 
previsto no art. 5º, § 2°, da Lei Complementar Estadual nº 041, de 2002, 
acima do qual dependerá de aprovação do Governador do Estado, na forma 
do art. 5º, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº 041, de 2002;
VI - o interessado será notifi cado da decisão e, caso concorde com os seus 
termos, será lavrado acordo extrajudicial, que disporá sobre a forma de 
adimplemento da obrigação e as medidas cabíveis em caso de descum-
primento, inclusive sancionatórias, valendo como título executivo extra-
judicial.
VII -  discordando dos termos da decisão, o interessado poderá interpor 
recurso com efeito suspensivo.
Art. 138. Concluído o procedimento de reparação de danos ao Erário, de 
iniciativa do interessado ou de iniciativa da Administração, o causador do 
dano será intimado para, no prazo máximo de trinta dias úteis, recolher 
aos cofres públicos o valor do prejuízo suportado pela Fazenda Pública ou 
apresentar pedido de parcelamento.
§ 1º O parcelamento dar-se-á na forma da legislação aplicável se o causa-
dor do dano for servidor público e na forma prevista em regulamento nos 
demais casos.
§ 2º Se o causador do dano não efetuar o pagamento da indenização nem 
apresentar pedido de parcelamento, o débito apurado será inscrito em dí-
vida ativa.
CAPÍTULO XXI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 139. Os procedimentos administrativos específi cos, inclusive os disciplinares, 
continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiaria-
mente os preceitos desta Lei.
Art. 140. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, 
os procedimentos administrativos em que fi gure como parte ou interes-
sado: 
I - pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;
II - aqueles regulados pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
III - pessoa com defi ciência, na forma da Lei Federal nº 13.146, de 6 
de julho de 2015;
IV - portador de doença grave, assim compreendida qualquer das enume-
radas no art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, e no art. 69-A, inciso IV da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999.
§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que 
determinará as providências a serem cumpridas.
§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identifi cação própria que 
evidencie o regime de tramitação prioritária.
Art. 141. Os processos administrativos que envolvam confl itos entre 
particular e pessoa jurídica de direito público, ou entre órgãos e entida-
des da Administração, poderão ser solucionados mediante conciliação 
e compromisso dos interessados, inclusive com a celebração de termo 
de ajustamento de conduta ou de gestão, que priorizará solução pro-
porcional, equânime, efi ciente e compatível com os interesses gerais.
Parágrafo único. Aplicam-se à hipótese prevista no caput deste artigo as 
disposições da Lei Federal nº 13.655, de 25 de abril de 2018, da Lei Federal 
nº 13.140, de 26 de junho de 2015, e da Lei Complementar Estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002, com redação introduzida pela Lei Comple-
mentar Estadual nº 121, de 10 de junho de 2019, no que couber. 
Art. 142. O descumprimento injustifi cado, pela Administração, das disposi-
ções desta Lei, gera responsabilidade imputável aos agentes públicos falto-
sos, inclusive disciplinar, não implicando, necessariamente, na invalidação 
do procedimento.
Art. 143. Na omissão desta Lei, aplicam-se subsidiariamente as regras pre-
vistas na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na Lei Federal 
nº 13.105, de 16 de março de 2015.
Art. 144.  Esta Lei entra em vigor em noventa dias contados da data 
de sua publicação.
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